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Processo Administrativo PMB n. 3931/2024

Processo AdministrativoCMB n. 0542/2023

(Favor mencionar esta referência)

Excelentíssimo Senhor^

Com os nossos cordiais cumprimentos e em atenção ao Ofício n.
0183/2024, sirvo-me do presente para informar que recebido o Autógrafo de Lei n.
026/2024, que "Dispõe sobre o censo animal no âmbito do Município de BertiogOy
visando o controle populacional de animais domésticos^ e dá outras providências", foi
submetido à análise técnica e jurídica do Poder Executivo, através dos autos do
processo administrativo n. 3931/2024.

Embora a análise jurídica da Procuradoria Geral do Município tenha
sido favorável à viabilidade do autógrafo em questão, a Secretaria Municipal de Saúde
manifestou-se pelo veto em sua análise técnica, haja vista que a instituição do RAD -
Registro do Animal Doméstico será um dos novos protocolos do Centro de Controle de
Zooneses, em construção, e que será implantado, oportunamente, conforme as cópias
anexas.

Portanto, pelas razões supracitadas, comunico a Vossa Excelência, nos
termos do art. 45, da Lei Orgânica do Município, o VETO TOTAL ao Autógrafo de
Lei n. 026/2024, que "Dispõe sobre o censo animal no âmbito do Município de

Bertioga, visando o controle populacional de animais
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ANTONIO CARLOS TICIANELLI

Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
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À Secretaria de Saúde

Sra Rebeca Barufi

SenJiora Secretaria

Em resposta à solicitação realizada opinamos pelo veto à minuta proposta., pois trata-se o disposto

minuta apresentada, de TRABALHO TÉCNICO, que poderá ser reali-zado na instituição do RAli

REGISTRO DO ANIMAL DOMESTICO através de microchipagera, sendo o RAD, parle dos nov

protocolos do novo CCZ, em construção e em seu tempo de funcionamento, será imj^lanlado.

Além do mais. verificamos o julgado às íhs 06 a 15, com procedência de ação

inconstitucionalidade, no projeto de lei para o CAD -- CADAdTfRO DÜ ANIMAL DOMESTKXL

município de Itatinga SP, pois o legislativo afronta o princípio da administração ao invadir o ãmb

de competência privada do CTiefe do Poder do E>:ecutivo, como visto em outros exemplos citados,

Ateiiciosaniienle,

Beitioga, 29 de Maio de 2024.
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Encaminho os autos com parecer da diretora do Departamento de

Vigilância à Saúde, para análise jurídica.

Bertioga, 03 de junho de 2024.
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